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E§TADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE NOSSA SENHORÂ DAS DORES

l

CoNTRATO DE RATEIO No O4I2O2O

Contrato de Rateio que entre si celebram o
Itluaicípio dc 

^íOSSÁ 
SENHORA DAS

DTORES/SE, na condição de Município Integrante
e o CO TSORCIO PUALICO DO AGRESTE
CENTRAL SERGIPANO - CPAC, para a prestação
dos serviços de gestão de Resíduos Sólidos, e dá
outras providencias.

Pelo presente contrato de Rateio, de um lado iluNIcÍPIo DE Nossa sEÍ{HoRA DAs
DORES/SE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no
13.094.4461000L-7 4, com sede na Rua loão dos Reis Líma Nêto no 64 - Centro, na cidade de
Nossa Senhora das Dores/SE, CEP: 49.600-000. neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
o Sr. THLAGO DE SOUZA SANTOS, brasileiro, maior, capaz, portador do RG: 33471126 SSP/SE e
CPF: 024.556.185-214, residente e domiciliado na sede do município de Nossa Senhora das
Dores/lE, neste. Estado, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o

. :ONSORCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPA O, pessoa jurídicê de direito público,vna forma de Autarquia. nos terrnos da Lei Federal no 7f.lO7/OS clc Lei Municipal no 180/2011 e
2OS|2O13, inscrito no CNPI sob no 15.314.802/0001 - 43, com sede na Praça da Bandeira no 109,
10. Andar, Bairro Centro, no Município de Ribeirópolis/SE, aqui representada por seu Presidente,
MARCELO GOMES MORAES, brasileiro, casado, portador do RG: 12t5745 - SSP/SE, CPF no
532.553.215-49, domiciliado e residente na Rua PB loão dos Santos, no 55, Bairro: Centro, na
cidade de Cumbe/SE, e seu Superintêndente, EVANILSON SANTANA SANTOS, brasileiro, maior,
casado, portador do RG: 3059213-5 SSP/SE e CPF: 000.837.665-45, residente e domiciliado na
Rua Professora Maria José Moura no 75, bairro centro da cidade de Cumbe/SE, neste Estado,
doravante denominado simplesmente COIITRATADO, e considerando a aprovação da proposta de
Orçamento pela Assembléia Geral Ordinária, têm justo e contratado o que segue:

Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE RATEIO mêdiante dlretrizes definidas nas cláusulas
abaixo, conforme previsto na Lei Federal no 11.107 de 06 de abril de 2005 e o Decreto Federal no.
6.017 de 17 de janeiro de 2OO7, Protocolo de Intenções datado de 25 de março de 2011, Ata de
FundaÇo datado de 04 de novêmbro de 2011, Ata do Conselho de Prefeitos também datado de 04
de novembro de 2011, Estatuto social, e nas Leis Municipais: de Adesão do Município, Autorizativo
do Rateio, Lei no 180/2011 e Lei no 205/2013.

-CúUSUTA PRI]TIEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é regulamentar a contribuição financeira do município de NOSSA
SENHORA DAS DORES/SE AO CONSóRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO PATA SUA

implantação, manutenção, op€racionalização e funcionamento, aderindo assim às formalidades já
constituídas e aprovadas pelos municípios consorclados.

cúusul^ SEGUNDA - DA GESTÃO DOS RECURSOS

A Gestão dos recursos financeiros estabelecidos neste contrato, bem como as respectivas
prestações de Contas, que inclui a elaboração e apresentação dos Balanços Contábeis e Financeiros

e fiscalizada pelo Conselho Fiscal,é de responsabilidade da Secretaria Executiva, acompanhada
conforme estabelecido no Estatuto do CONSORCIo PUBLICO DO RESTE CENTR,AL SERGIPANO.

Parágrafo Único: Os entes consorciados, isolados ou em conj , bem como o Consórcio
Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento d
contrato e em conformidade com o Estatuto Social.

ações estabelecidas n

cúusuLA TERGETRA - DA pREvrsÃo oRçAltEr{TÁRriÀ
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cúusuLA TERcETRA - DA pREvrsÃo oRçAr{ErrÁRrA

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2020, deverá consignar na sua .e i,,rcamentária
Anual - LOA ou como crédito adicional especial em sua Legislaçâo Orca.nenrár.j ;.ledinente,
dotação suficiente para suportar as despesas assumidas através do preser,.e a".,rrilP.ATO DE
RATEIO.

ELEi'IENTÚ üi:
DESPEsÀ

33737000 - Ratelo lreia
participação eF"

,: "j r,tl E DÉ
ii Etu tso

-. a,rr i CCOO

consorcro ú blico

Pârágrafo Primêiro - Poderá ser o CONTRATANTE excluído da CANSAF:::O t -iiJLlt-'A DO
AGRESTE CENTRAL SERGIPANO, em conformidade com o contrato de cúnsiiturc:,:, (l- -.!-r'rsorcio, e
após prévia suspensão, quando não consignar na sua legislação orçarnentária, cliaçcÊj:iu:iciÊntes
para suportar as despesas assumidas por meio do presente CONTRATO D- RÂT=ti,

túusurl qUARTA - Dos vALoREs

Conforme estabelecido em Assembléia Geral Ordinária datada 22 de jr:ahc ,:e .:Clt - .- i: uota do
CCNTRATANTE, definidâ no rateio das despesas para repasses em fa.ror do ,-,:r.rs-.;ct.:.- será da
ordem mensal de O,30Vo (zero trinta por cento), do FPM (Fundo de Partc!ç.:çà-, ;:i5 ,:.' i,,:iorit.t) ê
L),3Oo/o do ICMS (Imposto sob Circulação de Mercadorias e Serviços,), dÊ',re,:r,.. .: :L -ts scrêÍn
depositados nas Contas Correntes do CONTRATADO, ou seja, no 6.44 t-5r t;-.',.- : :::: : Conta
Corrente no 22/300123-5 (pan o ICMS), e BANCO DO BRASIL, agência iirl-:. a..-:..: .-.,:en.. no
18.481-0, caracterizando esses repasses conforme a dispon ibilização dc: :e:-;;.-- .-crn essas
rubricas fomecidos pelo Govemo Federal e Estadual.

Parágrafo Primcaro: Essa operação financeira será formulada através ae r,-:9ãt.. . rtomárico,
executado pela instituição financeira e sendo creditado nas contas acima espec!fic?da-i

Parágrafo Segundo: As despesas decorrentes da execução deste conri',ltc ;ç1r:-,ét i','-,- Íjonti, da
Lei Orçamento Municipal, vigente,

cúusulA eurilTA - DAs oBRrcAçõEs DA cor{TRATAt{TE

Y - Ent.uga. recursos ao CONTRATADO somentê mediante o estabelecido rro pi'Êsentê :oNTFATO
DE RATEIO;

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, .r '-rre,:.. .rÍr.!i. rn...rntc Cas
obrigações previstas no presente COIITRATO DE RATEIO, quando na contiiçàc úe .drri ri.r-:e;

III - Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotacãr: ,-irce.-,;e:'::rria
suportará as obrigações assumidas.

que

Parágrafo único: O não repasse dos valores devidos ora acordados podera ense,lar.r -,ri,{rêçâo de
multa e a cobranç de juros definidos em Assembléia Geral, sem pre_luizo '1e ; ct:, ,.: sanções
estabelecidas em Lei ou no Estatuto.

cúusulA sExrA - DAs oBRTGAções oo coilTRATADo i
a conseci.içãâ ,ió
abilidgdq púhlica;
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AçÃO

30048 2072 - Manutenção do
consórcio público

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE.RATEIO
definidos no CONTRATO DE PROGRÀMA, observadas as normás daico

e itv

UTIIOADE
ORÇAiIEI{TARIA
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II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de ciii-eitrj financeiro
aplicáveis às entldades públicas;

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadôs em face dos rectrrsos entr-33ues pela
CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para quê selaii- co,isciicadas às
contas da mesma;

IV- promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou i']íir.iaÍiei,:: ':dos os
serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades;

V - contabllizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes Ce3ie c-:,'r:;-.
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelo COIiSORa;âa::-::

raleio,

para aiender às
para satisfazer o

VI - aplicar os recur§os recebidos exclusivamente na manutenção de suas iinalirrad?::, i-: iràs êrêas
específicas;

VII - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades ocjei. .:- presente
instrumento;

YIII- fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe íorem solicitados, ,nclusive
prestando contas na forma da Lei.

cúusuLA sÉTrr.{A - DA vrcÊNcrA

Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data ce suâ assiraiura com
término em 31 de dezembro de 2O2O, em estrita observância a legrslaçàc c:cair.ientária e
financeira de cada ente consorciâdo e nunca superior às dotações que o supoÊ:i-r.

Parágrafo únlco: O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusuia só p:oa.á s., :.:t-,rroqado
em razão da essencialidade das Ações, face do serviço do Contratadc é de jer.i,;ri rr--rtr.ruo. por
ser tratar de Política Pública na Gestão dos Resíduos Sólidos (fei Federai :é:.3ri r-l. ii;; sempre
contempladas no Plano Plurianual.

cúsulA otÍAvA - DA wilcuLAçÃo e neterçÃo DE REcErrAs

Fica autorizada vinculação de receita própria ou transferida de
)cessidades do CONTRATADO, admitida à retenção das referidas

lrevisto na presente cláusula.

cúusUI.A Í{oNA - DAs PE]IALIDADES

Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita o
7t.LOl /O5, regulãmento e demais instrumentos legais aplic.íveis.

Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou

impostos
recertas

Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aeueles ,tr,e irorventura
possam ser apresentados, a paÉe que infringir qualquer das clái-isuias, praz<.,s condições,
obrigações ou responsabilidadês constantes deste instrumento, incorrErá ras oenalidades
estabelecidas em lel ou no Estatuto do Consórcio, inclusive no caso de rescisào sem j,-rsio motivo.
A parte será notificada antes da aplicação da penalidade e terá ate 03 it,-és) .ia: uteis para
apresentar sua defêsa, a qual, não sendo âceita ou deixando de ser apresentada, cuir-ninará na
penalidade.

cúusurÁ DÉcrmA - DAs DlsprosrçóEs GERATS

iêncra às diiÊrn:.as oa Lêi no

ovimehtacãc í ir.a naeira
DO; mediante noti
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qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o CO
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escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou pare rsru,ariz3r a
situação, de modo a garantir a contribuição prevista neste instrumento, seÍ] Drejuiz; ,1i ôplicação
da penalidade estabelecida na cláusula anterior.

A eventual impossibilidade de o coNsoRcIADo cumprir obrigação Õrçamen!:ari3 c íinanceira
estabelecida neste instrumento obriga o CONSÓRCIO a adotar medidas oara adaot;,i a execução

orçamentária e financeira aos novos limites.

Com o obietivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei CcmDle''ne:rtô; r' : 1il2000, o

CONSÓRóO deve fornecer as informações financeiras necessárias para qtie serdln c;rrsolidadas,

nas contas do CONSORCIADO, todas as receitas e despesas realizadas, de forrrra a qrre pcssam ser

contabilizadas nas contas de cada ente da Federado na conformidade dos elementos (:conômicos e

das atividades ou proietos atendidos'

cúusurÁ DÉcritA PRTTETRA - AITERAçÃo E DEraú[crA

Este Contrato podená ser alterado nos limites previstos no art. 65 da Lei 3.56'c'/":-. i;led'ante

Termo Aditivo, desde que o aditamento não importe em modificação do seí-r cllie'!::, ]eí como
.tenunciado, lndependeÁtemente de pÉvia notiffcação, nO caso de inadimplê 

'ra 
air '-'';pf,stO em

V;;ür;;; suas'cláusulas ou por conveniência das partes, mediante notiíicôçãô c':r a',,recedência

de 30 (trinta) dias.

CúUSULA DECIIIA SEGUNDA. DO FORO

As partes elegem o Foro da comarca de Nossâ Senhora das DoreS/S-, par;' ai:::.., {Jaisquer
questões oriuãdas do presente contrato, renunciado a qualquer outro, por nrai§ prrtrrr:gíado que

seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contre.c, er-'r j5 (cinco)

viai de iguat teor e forma, juntameQte com as testemunhas. abaixo qualificadas'

Nossa Senhora das Dores, 07 de janeiro de 2oza

THIAGO sÁ^rros
Prefeito Municipal enhora das Dores/SE

ItA MORAES
do Agreste Central SerqioôncPresidente do

ffi^s*
emunha

SANTAIIA SANTOS
Supertnrcndente Consórcio Público do Agreste Central Serqtoano
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